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FATO RELEVANTE 

 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO HBC RENDA URBANA 

CNPJ/ME 36.501.159/0001-37 

Código ISIN nº BRHBCRCTF001 

Código de Negociação na B3 “HBCR11” 

Nome de Pregão: FII HBC REN 

 

BANCO GENIAL S.A. (atual denominação do PLURAL S.A. BANCO MÚLTIPLO), sociedade devidamente autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de 

Botafogo, 228, sala 907, parte, Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/Ministério da 

Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 45.246.410/0001-55 (“Administrador”), na qualidade de instituição administradora do 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO HBC RENDA URBANA, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 36.501.159/0001-37 

(“Fundo”), informa aos cotistas do Fundo (“Cotistas”) e ao mercado em geral que foi aprovado, por meio de Assembleia 

Geral Extraordinária do Fundo, cujas deliberações foram tomadas de forma não presencial, por meio de consulta formal, 

cuja apuração foi realizada em 02 de janeiro de 2023 (“Consulta Formal”), conforme facultado pelo artigo 21 da Instrução 

CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”) e do artigo 67 do regulamento do 

Fundo (“Regulamento”), a realização da 2ª (segunda) emissão de cotas do Fundo (“Novas Cotas” e “Emissão”), as quais 

serão objeto de oferta pública, com melhores esforços de colocação (“Oferta”):  

 

Nos termos da Consulta Formal, os Cotistas foram convocados para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

 

“Deliberar sobre a realização da 2ª (segunda) emissão de cotas do Fundo, composta por até 600.000 (seiscentas 

mil) novas cotas, com valor unitário de emissão de R$ 104,90 (cento e quatro reais e noventa centavos), 

totalizando o montante de até R$ 62.940.000,00 (sessenta e dois milhões novecentos e quarenta mil reais), a 

serem ofertadas com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro 

de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), nos seguintes termos (“Segunda Emissão” e “Oferta”, 

respectivamente): 

 

Montante da Segunda Emissão: até R$ 62.940.000,00 (sessenta e dois milhões novecentos e quarenta 

mil reais), podendo ser aumentado em virtude da Emissão Adicional, conforme abaixo definido 

(“Montante Inicial da Oferta”). 

 

Quantidade de Novas Cotas: até 600.000 (seiscentas mil) novas cotas (“Novas Cotas”) podendo ser 

aumentado em virtude da Emissão Adicional, conforme abaixo definido.  

 

Novas Cotas Adicionais: A quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertadas poderá ser acrescida em 

até 20% (vinte por cento), nas mesmas condições das Novas Cotas inicialmente ofertadas, a critério do 
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Administrador, que poderão ser emitidas pelo Fundo até a data de encerramento da Oferta (“Emissão 

Adicional”). As Novas Cotas adicionais, caso emitidas, também serão colocadas sob o regime de 

melhores esforços de colocação pelo Coordenador Líder. 

 

Preço de Emissão: R$ 104,90 (cento e quatro reais e noventa centavos) por Nova Cota, o qual foi fixado, 

nos termos do inciso I do artigo 40 do Regulamento, de acordo com o valor patrimonial das Cotas do 

Fundo em 14 de dezembro de 2022 e o número de Cotas já emitidas pelo Fundo (“Preço de Emissão”).  

 

Montante Mínimo da Segunda Emissão: A Oferta não conterá montante mínimo para subscrição das 

Novas Cotas, portanto, não haverá possibilidade de distribuição parcial das Novas Cotas. 

 

Regime de Colocação das Novas Cotas: O regime de colocação das Novas Cotas será de melhores 

esforços de colocação, nos termos do artigo 9º da Instrução CVM 476 e observados os termos da 

Instrução CVM 472 e das demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis. 

 

Montante Mínimo por Investidor: Não haverá montante mínimo por investidor.  

 

Destinação dos Recursos: Os recursos a serem captados no âmbito da Oferta serão destinados ao 

investimento preponderante de Ativos Imobiliários, bem como serão utilizados para o pagamento das 

obrigações anteriormente assumidas pelo Fundo, observada a Política de Investimento do Fundo, 

descrita nos artigos 13 a 19º do Regulamento. 

 

Número de Séries: Série única. 

 

Direito de Preferência: Não haverá abertura de prazo para exercício de direito de preferência. 

 

Procedimento para Subscrição e Integralização das Novas Cotas: As Novas Cotas serão subscritas 

utilizando-se os procedimentos do sistema DDA, administrado pela B3, ou em mercado de balcão não 

organizado, junto ao Escriturador, sob a coordenação do Coordenador Líder, observando os 

procedimentos internos da B3 e/ou do Escriturador, conforme o caso, dentro do Período de Colocação e 

observados os procedimentos indicados nos documentos da Oferta. As Novas Cotas deverão ser 

integralizadas, à vista e em moeda corrente nacional, pelo Preço de Emissão, observado o disposto nos 

documentos da Oferta.  

 

Tipo de Distribuição: Primária.  

 

Custos da Oferta: Os custos e despesas da Oferta serão arcados pelo Fundo. 
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Público Alvo da Oferta: A Oferta é destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme 

definidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidor 

Profissional” ou “Investidores Profissionais”).  

 

Direitos das Novas Cotas: As Novas Cotas atribuirão aos seus titulares direitos iguais aos das Cotas já 

existentes, inclusive no que se refere aos pagamentos de rendimentos e amortizações, caso aplicável. 

Com exceção ao mês de sua integralização, durante o período em que os recibos ainda não estejam 

convertidos em Novas Cotas, o seu detentor fará jus aos rendimentos pro rata relacionados aos 

Investimentos Temporários, conforme definidos no art. 11, §2º e §3º, da Instrução CVM 472, calculados 

desde a data de sua integralização até a divulgação do Anúncio de Encerramento. 

 

Período de Colocação: O início da Oferta será comunicado pelo Coordenador Líder à CVM, em 

conformidade com o previsto no artigo 7º-A, da Instrução CVM 476 (“Comunicação de Início”). Nos 

termos do artigo 8º da Instrução CVM 476, o encerramento da Oferta será comunicado pelo 

Coordenador Líder à CVM, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados de seu encerramento, o qual deverá 

ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias após o seu início, nos termos do parágrafo segundo do artigo 

8º da Instrução CVM 476, prorrogáveis sucessivamente por mais 180 (cento e oitenta) dias, limitado a 

24 (vinte e quatro) meses contados da Comunicação de Início, a exclusivo critério do Coordenador Líder, 

desde que a CVM seja informada a respeito de tal prorrogação (“Período de Colocação”).  

 

Coordenador Líder: O próprio Administrador, acima qualificado. 

 

Taxa de ingresso: Não será cobrada taxa de ingresso dos subscritores das Novas Cotas.” 

 

Em razão da Consulta Formal, os Cotistas representando 82,10% (oitenta e dois inteiros e dez centésimos por cento) das 

cotas subscritas do Fundo deliberaram e aprovaram a realização da Segunda Emissão, observado que, nos termos dos 

votos dos Cotistas, as Novas Cotas deverão ser integralizadas em moeda corrente nacional, pelo Preço de Emissão, 

conforme chamadas para integralização a serem realizadas pelo Administrador, nos termos dos compromissos de 

investimentos a serem firmados pelos investidores da Oferta, observado o disposto nos documentos da Oferta. 

 

Adicionalmente, tendo em vista a revogação da Instrução CVM 476, a Oferta será realizada sob o rito de registro 

automático, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM nº 

160”).  

 

O Fundo manterá os Cotistas e o mercado em geral informados sobre o processo da Oferta, assim como acerca do início 

da Oferta e demais eventos do cronograma, nos termos da regulamentação aplicável.  

 



 

 

4 

 

ESTE FATO RELEVANTE NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO UMA RECOMENDAÇÃO 

DE INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS OU UMA OFERTA DAS NOVAS COTAS. ESTE FATO RELEVANTE NÃO CONSTITUI 

UMA OFERTA, CONVITE OU SOLICITAÇÃO DE OFERTA PARA SUBSCRIÇÃO OU AQUISIÇÃO DAS NOVAS COTAS. NEM 

ESTE FATO RELEVANTE, NEM QUALQUER INFORMAÇÃO AQUI CONTIDA, CONSTITUIRÃO A BASE DE QUALQUER 

CONTRATO OU COMPROMISSO. 

 

ESTE FATO RELEVANTE TEM COMO OBJETIVO DIVULGAR A APROVAÇÃO DA OFERTA E NÃO DEVE, EM NENHUMA 

HIPÓTESE, SER CONSIDERADO UM MEIO DE DIVULGAÇÃO DA OFERTA.  

 

O FUNDO, O ADMINISTRADOR E O COORDENADOR LÍDER RECOMENDAM QUE OS COTISTAS INTERESSADOS EM 

PARTICIPAR DA OFERTA LEIAM, ATENTA E CUIDADOSAMENTE, AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REGULAMENTO, 

DESTE FATO RELEVANTE, BEM COMO DO INFORME ANUAL DO FUNDO, ELABORADO NOS TERMOS DO ANEXO 39-V DA 

INSTRUÇÃO CVM 472, QUE CONTEMPLA AS INFORMAÇÕES ADICIONAIS E COMPLEMENTARES A ESTE FATO 

RELEVANTE, ANTES DA TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 

Exceto quando especificamente definidos neste Fato Relevante, os termos aqui utilizados iniciados em letras maiúsculas 

terão o significado a eles atribuído no Regulamento do Fundo. 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de janeiro de 2023. 

 

BANCO GENIAL S.A. 

Administrador 

 


